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 TERCEIRO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2009

 
 Ref. Pregão Presencial nº 105/2009
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis.
 
O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes - 809, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG nº 414.312-4, 
e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, 
a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro e a empresa SUPER MONTEIRO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Interventor 
Manoel Ribas, nº 373, centro, na cidade de Rolândia - PR, cadastrada no 
CNPJ 10.745.108/0001-67, representada pela Sra. ELAINIA EUGENIA 
SAMBATI MONTEIRO, brasileira, casada, do comercio, residente na Av. 
Castro Alves, nº 188, centro, na cidade de Rolândia - PR, portador do RG 
nº 6.409.977-9 SSP/PR e do CPF nº 004.078.789-39, ajustam e outorgam 
o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este termo aditivo tem por 
objeto registrar novo preço no produto, café moído extra forte, o qual passa 
a ser de R$ 9,20 (nove reais e vinte centavos) o quilo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONCORDÂNCIA - Permanecem em 
vigor as demais cláusulas da ata, desde que não contrariem o estabelecido 
neste termo aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, 
em duas (2) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
para que a mesma surta os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por 
si e sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 13 de agosto de 2010.

DECRETO Nº 6097/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ nos termos do artigo 53 do Decreto Municipal nº 2.740/1991 e 
artigo 2º, §5º, da Lei Municipal nº 3.260/2007.

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar de 14 de Setembro 
de 2010, o prazo para a Comissão de Inquérito Administrativo, constituída 
por meio do Decreto 6.090/2010, concluir os trabalhos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrários, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 27 de Agosto de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal de Administração

CONTINUAÇÃO DECRETO Nº 6.096/2010

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 27 DE AGOSTO 
DE 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

ADAUTO KAMIMURA
Secretária Municipal de Finanças

Esta publicação encontra-se a disposição no endereço
www.rolandia.pr.gov.br
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EXPEDIENTE
Prefeitura do

Municipio 
de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - centro
CEP: 86.00-000 Rolândia PR

Telefone geral (43) 3255-8600 Fax 
geral: (43) 3255-8624 

e-mail: Secretaria Geral
pmrolandia@onda.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a Dispensa do Processo Licitatório sob nº 04/2010, para eficácia 
do ato, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com Aviso de Dispensa e as seguintes 
condições:

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

Objeto: Contratação de Assessoria Jurídica para elaboração de Parecer 
ao Projeto de Lei Complementar nº 013/2010 em tramite nesta Casa de 
Leis.

Valor Total do Serviços Prestados: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Favorecido: MAURÍCIO JOSE MORATO DE TOLEDO

Edifício da Câmara Municipal de Rolândia, aos 16 de agosto de 2010.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná 

Decreto Legislativo Nº 03/2010

Concede o Título de Cidadão Honorário ao Pastor Sebastião José San-
tana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, APRO-
VOU e eu PRESIDENTE promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido ao Pastor Sebastião José Santana, o título de Cidadão 
Honorário de Rolândia, por relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Rolândia, em 25 de Agosto de 2010.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PAULO RENATO SARTORI DE OLIVEIRA
1º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2010

Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de instalações da 
rede lógica e manutenção, por um período de 12 (doze) meses, das referidas 
instalações para a Secretaria de Assistência Social do Município de Rolândia, 
com o fornecimento de material, conforme abaixo discriminados:

      Local                               Endereço / Rolândia - P.R.
Edifício Bremen                     Av: dos Expedicionários, 452 - Centro
Programa Bolsa Família        Av: Willie Davids, 790 - Centro

Tipo: Menor Preço Global.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 7.997,33

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 13/09/2010 às 14:00 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 
809 - Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.
br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 27 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2010

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos 
eletrônicos, eletrodomésticos e outros equipamentos, com garantia 
mínima de 01 (um) ano contra vícios e defeitos de fabricação.

Tipo: Menor Preço por Item.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 192.101,31

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 15/09/2010 às 
08:30 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernar-
des, n° 809 - Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no 
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: 
www.rolandia.pr.gov.br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 27 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2010

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de lim-
peza.

Tipo: Menor Preço por Item.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 1.112.629,94

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 16/09/2010 às 08:30 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 
809 - Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.
br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 27 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2010

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Tipo: Menor Preço por Item.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 57.059,09

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 17/09/2010 às 14:00 
h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 
809 - Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.

pr.gov.br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 27 de agosto de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2010

Ref. Pregão Presencial nº 069/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes  
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Du-
mont, 1.352, Centro, resolve registrar o preço da empresa BIOLÓGICA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua professora Zelda C. Cursi Mastariani, nº 265 - 
A, Pq. São Francisco, na cidade de Cambé - PR, cadastrada no CNPJ/MF 
nº 06.175.908/0001-12, representada pelo Senhor LUIS CARLOS DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, sócio gerente, residente na Rua professora 
Mariana Silvério Muniz, nº 446, Pq. São Francisco, na cidade de Cambe 
- PR, portador do RG nº 3.586.891-7 SSP-PR e do CPF nº 325.440.519-34, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos equipamentos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
069/2010, devidamente homologado pelo Município em 23/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 10.329,00 (dez mil trezentos e vinte e nove reais) 
a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a 
prestação de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 30 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 
23 de agosto de 2010.

CONTINUAÇÃO DECRETO Nº 6.096/2010

CONTINUA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2010

Ref. Pregão Presencial nº 069/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes 
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar o preço da empresa DENTAL ALTA MOGIANA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Gal. Augusto Soares dos San-
tos, nº 206, na cidade de Ribeirão Preto - SP, cadastrada no CNPJ/MF nº 
05.375.249/0001-03, representada pelo Sr. AUGUSTO BARROS BIAGI, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Professor Mario Roxo, 
nº 111, na cidade de Ribeirão Preto - SP, portador do RG nº 25.835.139-1 
SSP/SP e do CPF/MF nº 257.787.648-39, mediante a observância das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos equipamentos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
069/2010, devidamente homologado pelo Município em 23/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 42.526,00 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte 
e seis reais) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da 
fatura após a prestação de serviços conforme emissão de autorização de 
fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 30 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 23 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2010

Ref. Pregão Presencial nº 069/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes 
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar o preço da empresa MUNIZ & FERNANDES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antonio Casagrande, nº 
2.850 B, Vila Romana, na cidade de Ibiporã - PR, cadastrada no CNPJ/MF 
nº 03.919.932/0001-20, representada pelo Senhor JOSUÉ JORGE BUE-
NO MUNIZ, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua Francisco 
Loures Salinet, nº 1.766, centro, na cidade de Ibiporá - PR, portador do RG 
nº 2.175.463 SSP/PR e do CPF nº 366.804.609-30, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos equipamentos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
069/2010, devidamente homologado pelo Município em 23/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) a ser pago 
em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a prestação 
de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 30 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 23 
de agosto de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2010

Ref. Pregão Presencial nº 069/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à AV. Presidente Bernardes 
- 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, 
resolve registrar o preço da empresa ROBERTO THOMAZ FILHO EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Santos Dumont, nº 180, 
bairro Boa vista, na cidade de Londrina - PR, cadastrada no CNPJ/MF nº 
82.284.563/0001-13, representada pelo Senhor ROBERTO THOMAZ 
FILHO, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua José Domingos 
de Oliveira, nº 345, Jd. Alpes, na cidade de Londrina - PR, portador do RG 
nº 2.104.281 SSP/PR e do CPF nº 350.109.409-49, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos equipamentos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 
069/2010, devidamente homologado pelo Município em 23/08/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o valor 
total estimado de R$ 10.784,00 (dez mil setecentos e oitenta e quatro reais) 
a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da fatura após a 
prestação de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de até 30 dias corridos contados a 
partir da emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento pelas partes, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 23 
de agosto de 2010.

1.° TERMO ADITIVO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2010

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2010

OBJETO: Registro de preços para o eventual fornecimento de 
combustíveis.

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, na 
sede da Prefeitura do Município de Rolândia, na Avenida Presidente 
Bernardes n. 809, comparecem de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 809, ins-
crito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, 
portador do RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, 
e, de outro lado, a empresa PINCELI & PINCELI LTDA, cadastrada 
no C.N.P.J. sob nº 79.219.499/0001-82, neste ato representado pelo 

Sr. JÚLIO CÉSAR PINCELI, portador do RG nº 2.047.125 e do 
CPF nº 474.848.109-91, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua 
Deputado Waldomiro Pedroso, 253, Centro, para firmar o presente 
termo aditivo, que altera os preços registrados da respectiva ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este termo aditivo tem 
por objeto registrar novos preços nos produto Álcool e Gasolina, 
os quais passam a ser de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove) e de 
R$ 2,56 (dois reais e cinqüenta e seis centavos) o preço unitário, 
respectivamente.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONCORDÂNCIA - Permanecem 
em vigor as demais cláusulas da ata, desde que não contrariem o 
estabelecido neste termo aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente 
instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas, para que a mesma surta os seus devidos e 
legais efeitos; obrigando-se por si e sucessores, o que dão por 
bom, firme e valioso.

www.rolandia.pr.gov.br

CURSO DE 
INFORMÁTICA 
PARA IDOSOS

 A Associação de Proteção à Materni-
dade e Infância - APMI de Rolândia vai 
realizar um Curso de Informática para 
idosos. Serão 10 vagas para o curso que 
começa no dia 14 de setembro. As aulas 
acontecerão as terças e quintas-feiras, à 
tarde, das 14 até as 15h30.
Mais informações e inscrições na APMI 
na Rua Willie Davids, 790 ou pelo tele-
fone (43) 3906 1114, com Ivone.

CONTINUAÇÃO DECRETO Nº 6.096/2010

CONTINUA
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DECRETO Nº 6.096/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, em especial a norma contida no artigo 174, do Código Tributário Nacional, que trata da 

prescrição de débitos tributários:

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Departamento de Tributação e Cadastro autorizado a proceder o cancelamento dos débitos das 
seguintes empresas:

DEBITOS PRESCRITOS

BANCO SOCIAL
O Banco Social , programa criado pelo Governo do Estado do Paraná, vinculado 

na Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Programa Social e tendo como 
parceiros a Agência de Fomento, o Sebrae e a prefeitura, retomou suas atividades 
na cidade de Rolândia. 

O objetivo desse programa é atender os micro e pequenos epreendedores, sejam 
formais ou informais, que necessitam de capital de giro e investimento fixo para 
expansão, m consolidação de seus empreendimentos ou para quem está iniciando 
uma atividade empreendedora.

Mais informações na Agência do Trabalhador pelo telefone (43) 3255-1118.
CONTINUA

CONTINUAÇÃO DECRETO Nº 6.096/2010

CONTINUA


